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ALVERCA DO RIBATEJO
E SOBRALINHOFuturo com Cidadania

O Orçamento Participativo da Freguesia de 
Alverca do Ribatejo e Sobralinho permite, 
desde 2011, a participação direta de todos os 
cidadãos e cidadãs na escolha e decisão de 
projetos para o bem-estar da comunidade.
Todos são chamados a refletir e a apresentar 
uma ideia para que a Junta de Freguesia exe-
cute no prazo de um ano.
É um exercício de cidadania e de proximidade 
em que todos são bem-vindos.

O , pelo terceiro ano consecutivo, OP Jovem
pretende contribuir para o aprofundamento 
da nossa democracia e educar para uma cida-
dania ativa e consciente, envolvendo cada vez 
mais aqueles que são os cidadãos mais jovens.
Neste ano, lançamos este desafio ao espírito 
criativo e ao sentido de comunidade dos alu-
nos do Agrupamento de Escolas do Bom 
Sucesso.
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O  aceitará candidaturas de propostas no OP2020
âmbito:

a) A proposta tem que ser referente ao espaço geo-
gráfico das Freguesias de Alverca do Ribatejo e 
Sobralinho; 

b) A proposta tem que versar sobre matérias da 
competência da Junta de Freguesia de Alverca do 
Ribatejo e Sobralinho ou de competência delegada 
pela Câmara Municipal de Vila Franca de Xira, no 
âmbito dos seguintes temas: 

Ÿ Educação, Juventude, Cultura, Espaços Verdes 
e Lazer, Ação Social.

Podem participar na conceção e votação do Orça-
mento Participativo, todos os cidadãos e cidadãs 
eleitores na União de Freguesias. 

Ÿ Um projeto por pessoa

Poderá fazê-lo a título individual, apresentando as 
suas sugestões e propostas, num formulário dispo-
nível em:

Ÿ www.jf-alvercasobralinho.pt

Ÿ Na Sede e Delegações da União de Freguesias 
de Alverca do Ribatejo e Sobralinho.

A comissão do OP é constituída pela Presidência 
da Assembleia de Freguesia, e um representante 
de cada bancada com assento na Assembleia de 
Freguesia e um representante do Executivo. 

Esta Comissão irá avaliar a conformidade de cada 
proposta de acordo com as regras e limites orça-
mentados do OP com vista a selecionar as que 
serão sujeitas a votação.

Esta Comissão poderá contactar os proponentes 
no período de avaliação visando obter esclareci-
mentos adicionais.

Para mais informações consultar o regulamento do 
orçamento participativo, disponível online no site 
da Junta de Freguesia ou nas delegações da Junta 
de Freguesia de Alverca e Sobralinho.

O Executivo da União de Freguesias de Alverca do 
Ribatejo e Sobralinho irá executar os projetos até 
ao final do 1.º trimestre de 2021, tendo em conta a 
utilização de uma verba já prevista no Orçamento 
que é de € 20.000.00 (vinte mil euros).

A cada proposta sujeita a votação, é atribuído um 
código único.

A votação consiste num envio de um SMS gratuito 
com o código do projeto em que pretende votar ou 
seja, sigla da União “UFAS” espaço “OP“ espaço 
n.º da proposta, usando o nº 4902 de SMS gratui-
to.

A cada número de telefone só pode ser asso-
ciado um voto válido.

Será validado o voto correspondente ao pri-
meiro SMS de cada número de telefone corres-
pondente a um código correto.

A receção de SMS é confirmada através de 
SMS de resposta.

€ 10.000,00 

€ 5.000,00 

€ 5.000,00 

(dez mil euros)

(cinco mil euros)

(cinco mil euros)

Ÿ Apresentação de propostas:
20 de janeiro a 9 de fevereiro

Ÿ Avaliação:
11 de fevereiro a 14 de fevereiro

Ÿ Apresentação e reclamações:
17 de fevereiro a 21 de fevereiro

Ÿ Votação:
9 de março a 5 de abril

Ÿ Apresentação dos resultados:
6 de abril


